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CONTRATO DE LocAçAo DE IMOVEL No 083/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICiPIO DE SANTO 
AMARO E, DO OUTRO, RECOLHIMENTO DE NOSSA SENHORA DOS 
HUMILDES. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAçAO DE SANTO AMARO- BAHIA, pessoa juridica de direito pUblico, corn sede a Rua 
Praça da Purificaçao, s/n, Centro- SANTO AMARO:  BA, inschta no CNPJ sob n.° 18.716.237/0001-39, representada neste 
ato pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAAO a Sra. ELIANA MALTEZ DE FREITAS, RG no 245005269, CPF n° 
507.950.745-49, devidarnente autorizada par Ato de Delegação do Senhor Prefeito Municipal de Santo Arnaro, conforme 
Decreto N° 361/2018 e pelo (a) PREFEITO (a) Municipal, a (a) Sr. (a) FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, 
salteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF no 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 
44.200-000, Santo Arnaro - BA, doravante denorninado LOCATARIO, e do outra lado, a pessoa juridica RECOLHIMENTO 
DE NOSSA SENHORA DOS HUMILDES, inscrito no CNPJ: 15.893.027/0001-28, corn sede na Praça Frei Bento s/n, Centro, 
Santo arnara/ Ba, daravante denominado LOCADOR, celebra este cantrata de Prestagao de Serviços (Locaçao de ImoveI), 
mediante as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este Contrato na Lacaçao de lmovel localizádo na Praa Frel Bento s/n, Centro, Santo arnaro/ Ba, para 
LOCAçAO DE IMOVEL SITUADO NA PRAA FREt BENTO S/N, CENTRO, SANTO AMARO, PARA USO EXCLUSIVO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, COM FUNCIONAMENTO, DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
DOS HUMILDES NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAI-IIA, deste municipio, em conformidade corn o Processo 
Administrativo no 120/2019 e Dispensa de Licitaçao n° 028/2019, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei n° 
8,666/93 e suas posteriares alteraçOes e ao disposto na Lei n° 8.245 de 18.10.91. 

1.1 -0 LOCADOR fica obdgado: 

I - a fornecer ao MUNICIPIO descrição minuciosa do estado do irnovel quando de sua entrega corn expressa referência aos 
eventuais defeitos existentes, respandendo pelos vicios ou defeitos anteriores a locação; 

II - a entregarao MUNICIPIO o irnOvel em estado de servir ao usa a que se destina, bern coma Ihe garantir, durante a 
vigéncia deste Contrato, seu uso pacifico; 

Ill - a pagar as impostas, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sabre a irnovel; 

1.20 MUNICIPIO fica obdgado: 

- a pagar, pantualmente, a aluguel, as despesas ordinâdas de telefone, consurna de força, luz, água e esgoto; 

II - levar ao canhecimento do LOCADOR o surgirnento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela incumba, bern corn 
as eventuais turbaçOes de terceiros; 

III - realizar a irnediata reparaçaa dos danos verificados no irnôvel, provacados por seus agentes; 

IV - cientificar a LOCADOR da cabrança de thbutas e encargos candorniniais, bern corno de qualquer intirnaçao, multa ou 
exigéncia de autaridade pUblica, ainda que dirigida a ele, Lacatârio; 
V - a perrnitir a vistoha ou v. isita do imôvel nas hipoteses previstas na Lei n° 8.245 de 18,10.91: 

VI - a restituiro irnóvel, finda a locaçäa, no estado em que a recebeu, salvo as detehoraçoes decorrentes do seu usa normal: 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR, CONDIOES PAGAMENTO E REAJUSTE: 
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9. 

2.1 - Este Contrato tern o valor anuS de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), sendo seu valor mensal de 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), pelo periodo de 12 (doze) meses, a ser pago ao LOCADOR para execuçao 
total do serviço previsto na clâusula prirneira. 

2.2 - Os valores fixados na Cláusula Sexta, do presente instrumento contratual, serão reajustados anualrnente corn base no 
IGP-M acurnulado, exceto na hipotese de orientação ou critério superveniente estabelecidos por orgao(s) govemarnental (is) 
cornpetente(s). 

CLAUSULATERCEIRA— PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigência do presente se da pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.. 
3.2 - 0 presente contrato podera ter a sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn vistas a obtenção de 
preços e condiçoes mais vantajosas para a Adrninistraçao, lirnitada a sessenta meses. (Redaçao dada ao inciso pela Lei no 
9.648, de 27.05.1998), Conforrne art. 57,11, da Lei 8.866/93 

CLAUSULA QUARTA- RECURSOS: 

4.1 - As despesas deste contrato seräo odundas da seguinte dotaçao orçarnentâda: 

UNID. oRcAMENTARlA: 1218- FUNDO MUNICIPALDE EDUCAcAO 
PROJETO ATIVIDADE: 2038 - Funcionarnento da Rede de EdUcàçao Basica - Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Pessoa Juridica - Pessoa Juridica 
FONTE: 0119000— Transferencia FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educaçao Bâsica - 
40%) 

0104000— Contdbuiçao ao Prograrna Ensino Fundarnental - Salario Educaço 
7101000— Receitas de Irnpostos e Transferencia de Irnpostos— 25% 

CLAUSULA QUINTA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato serâ regido e, especialrnente nos casos ornissos, pelas norrnas da Lei Federal n° 8.666 - de 21 de junho 
de 1993, e suas alteraçoes posteriores. 

5.2— Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitaçäo no 028/2019. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE. DESTINACAO E UTILIZACAO: 

6.1 - Sera de responsabilidade do LOCATARIO as despesas que dela decorrer, bern corno quaisquer outras durante a 
Iocação do irnovel. 

6.2 - 0 imovel objeto desta Iocaçäo destina-se exclusivamente ao funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DOS HUMILDES visando atender as necessidades da secretaria de Educação. 
6.3-0 irnovel sornente podera ser utilizado pelo MUNICIPIO, para instalaçao e funcionarnento do prôpdo ôrgão, vedada sua 
utilizaçao para quaisquer outros fins, bern corn sua transferéncia, sublocação, ernpréstirno ou cessão, a qualquer titulo, no 
todo ou ern parte. 

CLAUSULASETIMA— MULTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustifiôado na prestaçao do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o LOCATARIO as penalidades 
previstas no CAPUT do art. 86 da lei 8.666/93 e suas alteraçOès posteriores. 

7,2 Pela inexecuçao total ou paitial e descurnpdrnento de quaisquer clâusulas, alineas e itens deste contrato, a 
administraçao poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao LOCATARIO as sançöes previstas nos artigos 81 a 88 da Lei no 
8.666193, e suas alteraçoes posteriores, alérn de multa de 5% (cinco por Centro) sObre o valor especificado na cláusula 
segunda, item 2.1. 
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CLAUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTCJ E DA RESCISAO CONTRATUAL 

0 presente contrato serâ rescindido de pleno direito, independente de notificaçao se: 

0 LOCATARIO infhngir obrigaçao legal ou descumphr qualquer das Clausulas do presente Contrato; 
a irnóvel locado for desapropriado; 
superveniência de incapacidade financeira do LOCADOR devidarnente comprovada; 
falencia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvéncia da LOCADOR, requeridas ou decretadas; 
cessão total ou pamial deste Contrato e dos creditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autohzaçao do 

LOCATARIO. 

Parâgrafo Primeiro - Rescindido a Contrato, por qualquer destes motivos, o LOCADOR terâ direito apenas, ao pagamento, 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Parágrafo Segundo - Ficará 0 presente Contrato rescindidp, de pleno direto, independentemente de aviso ou interpelaçao 
judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das sancOés cabiveisnos casos enunithados nos Arts. 78 e 80 da Lei fl.0  8.666193, 
alterada pela Lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS ALTERACOES 

9.1Este instrurnento podera ser alterado em decorrência dequaisquer dos fätos estipulados no art. 65, da Lei fl.0  8.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94, corn as devidas justificativas. 

Paragrafo Unico - Reserva-se ao LOCATARIO a direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, no lirnite legal, 
garantindo-se ao LOCADOR o pagarnento dos custos que forem acrescidos. 

cLAusuLA DECIMA— DA PUBLICACAO 

10.1 - A eficacia do Contrato fica condicionada a publicação resurnida do instrumento pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DO FORO 

10.1 - Assim, pôr se acharern justos e contratados firma o presente em 03 (tres) vias de igual teor e para o mesmo efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, obdgando-se a faz6-lo sempre born, firme e valioso, pôr si, herdeiros e 
sucessores, elegendo a foro desta Comarca de Santo Amaro - BA, como o cornpetente para dihrnir quaisquer dUvidas 
decorrentes deste pacto. 

SANTO AMARO - BA. 17 abdl de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BONFIM 
Prefeito 
Locatário 

SECRETARIA DE EDUCAcAO 
REPRESENTANTE- ELIANA MALTEZ DE FREITAS 

LOCATARIO 
m&tflrthAL1c fCXRSr1fl 

RECOLHIMENTO DE NOSSA SENHORA DOS F#JMILDES 
Locador 

TESTEMUNHAS: 
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